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PREFEÍTUki MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I NS 683/89 

E s t a b e l e c e normas para denominação de v i a públj^ 
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O Povo do Município de Viçosa, por seus represen 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu i nte Le i : 

Art. |2. - Somente as pessoas que tiverem prestan 

do serviços ao Município, ao Estado e ao País poderao ser homenâ  

geadas com seus nomes em logradouros públicos^ 

Paragráfo unico-.- A denominação de logradouros pii 

blicos com nome de pessoas so poderá ser f e i t a apos \tiii ano de ô  

corrência do obi to.' 

Art.* 2 2 - 0 quórum mínimo para denominação de lo

gradouro públ ico á -de 2/j3 do total de Vereadores, em votação únj_ 

ca e secreta. ; 

Art.. 32 - E&ta Lei entrará em vi^or na data de 

sua pubiicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 04 de dezembro de 1989 

Prefe i to M̂ ' i c i pa I 

(Aprovado pela Camara Municipal., em 29/M/89.) 
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